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Institui o Programa da Transparência em relação aos estoques de medicamentos do Município de Bom Retiro do Sul/RS e dá outras providências.

CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1. Fica instituído, no âmbito do Município de Bom Retiro do Sul, o Programa da Transparência em Relação aos Estoques de Medicamentos, com a finalidade de disponibilizar à população, de forma periódica e acessível, informações atualizadas sobre a quantidade, a data de fabricação, o lote e a validade dos medicamentos disponíveis nas unidades de saúde e farmácias básicas do município


Art. 2.º As informações deverão ser divulgadas por meios digitais, como o site da Prefeitura e redes sociais oficiais, e também por meios físicos, como murais informativos afixados nas unidades de saúde.

Art. 3º A divulgação deverá conter, de forma clara e objetiva:

I – Lista dos medicamentos disponíveis;

II – Identificação dos medicamentos em falta;

III – Previsão para reposição;

IV – Data de fabricação, lote e validade de cada medicamento.;


Art. 4.º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua publicação.

Art. 5. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 17 de setembro de 2025.



     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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